
 
 ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

EDITAL Nº 003/2019/SED 
 
 

Abre  inscrições  e  defne  normas  para  o  Processo  Seletio
destnado  à  Admissãoo  em Caráteer  Temporátrio  (ACTr  para  os
Polos de Atendimento na Educação Infantl. 

 
 
 
ar Considerando que o Processo Seletio realizado em 2018 para compor o quadro de Admissãoo em
Caráteer Temporátrio (ACTr para o ano letio de 2019 encerra-se em 12/12/2019; 
 
br Considerando que os polos de aeendimeneo eraea-se de uma atiidade que possui  caraceerístcas
especiais de aeençãoo, haja iisea, serem atiidades de recreaçãoo e aeendimeneo nos Núcleos de Educaçãoo
Infantl no mês de janeiro/2020m 
 
cr Considerando que sãoo necessátrios profssionais habilieados para aeender a demanda na Educaçãoo
Infantl para o período compreendido enere 06/01/2020 a 31/01/2020. 
 
dr Considerando que em meados do mês de dezembro aconeecem as férias dos profssionais que fazem
paree do quadro efetio da Secreearia de Educaçãoom 
 
er Considerando  o  amparo  legal  dado  pela  Lei  1913/1999m  O  Prefeieo  de  Balneátrio  Camboriú,  Sr.
FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA, e a Srª ROSÂNGELA PERCEGONA BORBA, Direeora Geral do Colegiado,
no  uso  de  suas  aeribuições  legais,  eornam  pública  a  abereura  das  inscrições,  para  o  Processo  seletio
destnado à Admissãoo em Caráteer Temporátrio (ACTr para os  Polos de Atendimento na Educação Infantl
para o período compreendido entre 06/01/2020 a 31/01/2020,  no quadro de pessoal da Secreearia de
Educaçãoo da Prefeieura Municipal de Balneátrio Camboriú. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Processo Seletio destna-se à admissãoo em caráteer eemporátrio no quadro do pessoal da Secreearia
de Educaçãoom 
 
1.2 A coneraeaçãoo dos candidaeos classifcados, nos eermos desee edieal, serát por eempo deeerminado
para aeender a necessidade eemporátria de excepcional ineeresse público, eendo como prazo máximo trinta
(30) dias; 
 
1.3 A aproiaçãoo e classifcaçãoo no presenee Processo Seletio nãoo criam direieo a coneraeaçãoo que serát

realizada  na  medida  das  necessidades  da  Secreearia  de  Educaçãoo  do  Município  e  disponibilidades
orçameneátrias para o período compreendido enere 06/01/2020 a 31/01/2020. 

 
 
1.4 Sãoo condições para partcipaçãoo no presenee processo seletioo 
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ar Ter nacionalidade brasileira ou poreuguesa e em caso de nacionalidade poreuguesa, esear amparado pelo

eseaeueo de igualdade enere brasileiros e poreugueses, com reconhecimeneo de gozo de direieos polítcos,
nos eermos do § 1º, do artgo 12 da Consteuiçãoo Federalm 

 
br Esear quiee com as obrigações resuleanees da legislaçãoo eleieoral e quando do sexo masculino, esear quiee

eambém, com as obrigações do seriiço miliearm 
 
cr Ter conhecimeneo e concordar com eodas as exigências contdas nesee ediealm 
 
dr Possuir o níiel, a escolaridade e habilieaçãoo legal para o exercício da profssãoo e exigida pelo cargom 
 
er Comproiaçãoo da idade mínima de 18 anos compleeados aeé a daea de nomeaçãoo. 
 
2. DO CARGO OBJETO DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO 
 
2.1 Da Funçãoo 
 

FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

ÁREA DE 
ATUAÇÃO 

CARGA 
HORÁRIA 

SALÁRIO 
R$ 

HABILITAÇÃO/ 
ESCOLARIDADE 

Professor (ar de 
Educaçãoo Infantl 

PIII 

Polo de 
Aeendimeneo na 

Educaçãoo 
Infantl 

40h 3.171,60 
Diploma de Licenciaeura Plena
ou Certdãoo de colaçãoo de grau
em Pedagogia. 

Auxiliar de Apoio 
em Educaçãoo 

Especial 

Polo de 
Aeendimeneo na 

Educaçãoo 
Infantl 

40h 1.966,12 
Ensino Médio com habilieaçãoo 

em Magiseério

Agenee de 
Alimeneaçãoo 

Polo de 
Aeendimeneo na 

Educaçãoo 
Infantl 

40h 1.450,06 Ensino Fundameneal Compleeo 

Agenee de Seriiços 
Gerais 

Polo de 
Aeendimeneo na 

Educaçãoo 
Infantl 

40h 1.450,06 Ensino Fundameneal Compleeo 

 

 
2.2 Como a iigência do coneraeo serát de 06/01/2020 a 31/01/2020, os proieneos serãoo proporcionais aos

dias erabalhados, ou seja, trinta (26) dias, não havendo prorrogação do contrato. 
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3. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 
 
3.1 O processo de inscriçãoo ocorrerát em 02 (duasr eeapas distneaso 
  
3.1.1 A primeira  eeapa do Processo de Inscriçãoo corresponde a  emissão  e  ao pagamento da taxa de
inscrição. A emissãoo do boleeo serát feiea enere os dias 28 de oueubro a 01 de noiembro de 2019, das 12 às
16h juneo ao Proeocolo Geral da Prefeieura Municipal de Balneátrio Camboriú, localizado na rua Dinamarca
nº 320, nos valores de:  
R$ 20,00 (vinte) reais,  para os cargos de nível superior; 
R$ 15,00 (quinze) reais, para os cargos de nível médio; 
R$10,00 (dez) reais, para os cargos de nível fundamental. 
 
3.1.2 A segunda eeapa do processo de inscriçãoo o candidaeo deierát  dirigir-se a  Secretaria Municipal de
Educação sieo à Rua Camboriú, nº 100 – Bairro dos Municípios, Balneátrio Camboriú – SC 08h às 11h e das
14h às 17h entre os  dias 06 de novembro a 08 de novembro de 2019, munidos da fcha de inscriçãoo
preenchida conseanee do Anexo 02 desee edieal e do boleeo pago.
 
3.2 - Poderãoo soliciear a isençãoo da eaxa de inscriçãooo 

3.2.1 – Os candidaeos doadores de sanguem 

3.2.2 – Os candidaeos que estierem inscrieos na daea de abereura das inscrições, no Cadasero Único
para Programas Sociais do Goierno Federal – Cad-Único e forem membros de família de baixa renda
(com renda mensal per capiea de aeé meio salátrio-mínimo, ou com renda familiar de aeé erês salátrios-
mínimosr. 

3.3 – Para usufruírem do benefcio da isençãoo da eaxa de inscriçãoo, os candidaeos deierãoo eneregar juneo
com a fcha de inscriçãoo, os seguinees documeneoso 

3.3.1  –  Para  os  que  pedirem  isençãoo  da  eaxa  de  inscriçãoo  por  serem  doadores  de  sangue  (Lei
Municipal 3093/2010ro 

ar – Requerimeneo de isençãoo da eaxa de inscriçãoo (Anexo 2rm 

br – Comproianee expedido por entdade credenciada pela Uniãoo, pelo Eseado de Sanea Caearina, ou pelo
Município de Balneátrio Camboriú, de que o requerenee é doador de sangue, discriminando o número e a
daea em que foram realizadas as doações, que nãoo poderát ser inferior a 01 (umar por ano. 

3.3.2. – Para os que pedirem isençãoo da eaxa de inscriçãoo, por esearem inscrieos no Cad- Únicoo 

ar  – Requerimeneo de isençãoo da eaxa de inscriçãoo (Anexo 03r,  informando o NIS e anexando cópia de
documeneo comprobaeório de inscriçãoo . 

3.3.3. – O prazo para solicieaçãoo de isençãoo da eaxa serát de 28 a 29 de outubro de 2019  na Secretaria
Municipal de Educação sito à Rua Camboriú, nº 100 – Bairro dos Municípios, Balneário Camboriú – SC 08h
às 11h e das 14h às 17h
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3.4. As inscrições serãoo indeferidas, quando o candidaeo nãoo aeender ao eseabelecido no ieem 1 do presenee
edieal, fcando desea forma impossibilieado de partcipar da proia. 
 
3.5. A lisea dos pedidos de isençãoo de eaxa de inscriçãoo deferidas e indeferidas serát diiulgada pela Comissãoo
para  Planejameneo  e  Execuçãoo  do  Processo  Público  de  Seleçãoo  de  Pessoal,  doraianee  denominada
Comissãoo,  no  dia  30  de  oueubro  de  2019,  a  partr  das  18hrsm  no siee  www.bc.sc.gov.br/editais  .   Os
candidaeos que tieram seus pedidos de isençãoo indeferidos,  eerãoo a oporeunidade de realizarem noia
inscriçãoo medianee a realizaçãoo de pagameneo da eaxa aeé 01 de noiembro de 2019, nos horátrios e locais
preiiseos nesee edieal. 
 
3.6. A lisea geral de inscrieos apeos para a proia objetia, serát diiulgada pela Comissãoo para Planejameneo e
Execuçãoo do  Processo  Público  de  Seleçãoo  de  Pessoal,  doraianee  denominada  Comissãoo,  aeé  dia  12  de
noiembro de 2019, a partr das 18o00h, no siee www.bc.sc.gov.br/editais  .   
 
3.7. O requerimeneo de inscriçãoo, implica no conhecimeneo e aceieaçãoo pelo candidaeo, de eodos os prazos e
normas  eseabelecidas  pelo  presenee  Edieal.  A  eaxa  de  inscriçãoo  uma  iez  paga,  nãoo  serát  resteuída  em
hipóeese alguma. O candidaeo que fzer declaraçãoo falsa,  inexaea,  ou que nãoo coneemplar às condições
exigidas,  poderát  eer  cancelada  sua  inscriçãoo  a  qualquer  momeneo,  por  decisãoo  do  Secreeátrio  de
Planejameneo Urbano de Balneátrio Camboriú. Cancelada a inscriçãoo, serãoo anulados eodos os aeos dela
decorrenees. 
Nãoo serát  permitda  inscriçãoo  condicional  ou  por  correspondência,  eniiada  pelo  correio,  e-mail  ou  fax,
admitndo-se, no eneaneo, por procuraçãoo pública, que deierát ser eneregue no aeo da Inscriçãoo. 
 
3.3 Após a daea e horátrio fxados no ieem 3.1, como eermo fnal do prazo para a Inscriçãoo, nãoo mais serãoo
admitdas quaisquer oueras inscrições, sob qualquer condiçãoo ou preeexeo. 
 
 
4. DA PROVA: 
 
4.1. O  Tesee  Seletio  serát  efeeuado  medianee  aplicaçãoo  de  proia  objetia,  em  que  serãoo  aialiados  os

conhecimeneos e habilidades dos candidaeos sobre as maeérias relacionadas, cuja proia e respectios
programas conseam no presenee Edieal. 

 
4.2. A proia objetia eerát 20 (vinte) queseões, sendo 10 (dezr queseões de conhecimeneo específco, 10 (dezr

queseões de Língua Poreuguesa, com 04 (quaeror aleernatias de resposea cada uma, sendo apenas 01
(umar a correea, e ialendo 0,5 (meio ponto) para cada acereo, com maeérias relacionadas no Anexo 01o 

 
4.3. A proia objetia eerát duraçãoo de 02 (duasr horas e serát realizada no  dia 17 de novembro de 2019

(domingor,  com  horátrio  e  local   a  ser  diiulgado  no  dia  13/11/2019  no  siee
www.bc.sc.gov.br/editais  ,  .

 
4.4. Na hipóeese de anulaçãoo de queseãoo(õesr da proia objetia, pela comissãoo do concurso quando de sua

aialiaçãoo,  a(sr  mesma(sr  serát(ãoor  considerada(sr  como  respondida(sr  correeamenee  por  eodos  os
candidaeos. 

 
4.5. Serát aeribuída noea 0 (zeroro 
 

http://www.bc.sc.gov.br/editais
http://www.bc.sc.gov.br/editais
http://www.bc.sc.gov.br/editais
http://www.bc.sc.gov.br/editais
http://www.balneariocamboriu.sc.gov.br/
http://www.balneariocamboriu.sc.gov.br/
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ar à(sr queseãoo(õesr da proia objetia assinalada(sr no careãoo de resposeas que coneenha(mr emenda(sr e/ou
rasura(sr, ainda que legíiel(isrm 

br à(sr queseãoo(õesr da proia objetia que coneenha(mr mais de uma opçãoo de resposea assinalada no careãoo
de resposeasm 

cr à(sr queseãoo(õesr da proia objetia que nãoo estier(emr assinalada(sr no careãoo de resposeasm 
dr à proia objetia cujo careãoo de resposeas for preenchido fora das especifcações contdas no mesmo ou

nas  insteuições  da  proia,  ou  seja,  preenchida  com  caneeas  nãoo  esferográtfcas  ou  com  caneeas
esferográtfcas de cor diferenee de azul ou preea, ou ainda, com marcaçãoo diferenee da indicada no modelo
preiiseo no careãoo. 

 
4.6. Para realizaçãoo da proia objetia, os candidaeos deierãoo dispor de caneea esferográtfca de capa
eransparenee, de tnea azul ou preea (escriea normalr. 
 
4.7. Os candidaeos somenee poderãoo retrar-se do local da proia objetia, após 30 (erinear minueos do
início da mesma, obseriando-se o seguineeo 
4.7.1. O candidaeo, ao encerrar a proia objetia, eneregarát ao fscal de sala o careãoo-resposea deiidamenee
assinado no ierso e o caderno de proias, podendo reeer para si, apenas a cópia do careãoo de resposeasm 
 
4.7.2. Os  03  (erêsr  últmos  candidaeos  de  cada  sala  da  proia  objetia,  somenee  poderãoo  eneregar  as
respectias proias e retrar-se do local, simuleaneamenee. 
 
4.8. Ao candidaeo que nãoo estier no local e daea da realizaçãoo da proia objetia no horátrio do fechameneo

dos  poreões,  nãoo  serát  permitda  a  realizaçãoo  desea,  e  serát  aeribuída  a  noea  0  (zeror,  eseando
aueomatcamenee excluído do processo seletio. 

 
4.9. Duranee a realizaçãoo da proia, é iedada a consulea a qualquer tpo de maeerial de apoio, seja ele, liiro,

código,  anoeaçãoo,  ou  qualquer  equipameneo  eleerônico,  inclusiie  eelefone  celular,  sob  pena  de
eliminaçãoo imediaea do candidaeo, do processo seletio. 

 
4.10. Para a enerada nos locais da proia, os candidaeos deierãoo apresenearo 
ar Cédula de Identdade ou Careeira Nacional de Habilieaçãoo com foeo, ou Careeira de Trabalho e Preiidência
Social,  ou  Careeira  expedida  por  Órgãoos  ou  Conselho  de  Classe,  que  eenha  força  de  documeneo  de
identfcaçãoo e o Proeocolo de Inscriçãoo. 
 
4.11. Nãoo serãoo aceieos quaisquer oueros documeneos ou papéis em substeuiçãoo ao exigido no ieem 4.10,
quer eseejam eles aueentcados ou nãoo. Em caso de insiseência, a Guarda Municipal serát acionada. 
 
4.12. Nãoo haierát, em qualquer hipóeese, segunda chamada para a proia, nem realizaçãoo da mesma fora do
horátrio e local marcado para eodos os candidaeos. 
 
4.13. A Comissãoo e a Secreearia da Educaçãoo do Município de Balneátrio Camboriú, nãoo assumem qualquer
responsabilidade quaneo ao eransporee, alimeneaçãoo e/ou alojameneo dos candidaeos, quando da realizaçãoo
da proia objetia. 
 
4.14. A noea fnal obtda pelo candidaeo serát o resuleado da proia objetia na escala de 0 (zeror a 10 (dezr. 
 
4.15. A realizaçãoo da proia objetia serát acompanhada de no mínimo 01 (umr represeneanee da Secreearia
da Educaçãoo e/ou represeneanee do Depareameneo Jurídico da Prefeieura. 
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4.16. As sieuações nãoo preiiseas no Edieal do Processo Seletio, relatias à proia objetia, serãoo resoliidas
conjuneamenee  enere  a  Comissãoo,  e  o  represeneanee  da  Secreearia  coneraeanee  e/ou  represeneanee  do
Depareameneo Jurídico da Prefeieura. 
 
5. DA CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
 
5.1 Os candidaeos serãoo classifcados em ordem decrescenee da média obtda na proia escriea. 
 
5.2 Ocorrendo empaee na noea da proia aplicar-se-át para o desempaee, o disposeo no parátgrafo único do

artgo 27 da Lei Federal 10.741/03, para os candidaeos que se enquadrarem na condiçãoo de idoso nos
eermos do Artgo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos compleeos ou maisr. 

 
5.3 Para os candidaeos que nãoo se enquadrarem no ieem aneerior, na hipóeese de igualdade de poneos, o

desempaee serát feieo aeraiés do crieério MAIOR IDADE. 
 
6. RESULTADOS 
 
6.1 O resuleado serát diiulgado no siee www.bc.sc.gov.br/editais  ,   conforme o Cronograma disposeo no

Ieem 11 desee edieal. 
 
7. DOS RECURSOS 
 
7.1 A conear da daea da diiulgaçãoo da classifcaçãoo, o candidaeo eerát 01 (umr dia útl para ineerpor recurso

(anexo 04r, deiidamenee fundameneado e proeocolado na Secreearia Municipal de Educaçãoo sieo à Rua
Camboriú, nº 100 – Bairro dos Municípios, Balneátrio Camboriú – SC, das 08h às 11h e das 14h às 17h na
daea de  21  de noiembro de 2019. 

 
7.2 A decisãoo exarada nos recursos pela Comissãoo Organizadora é irrecorríiel na esfera adminiseratia. 
 
7.3 Nãoo serãoo recebidos recursos ineerposeos por qualquer ouero meio a nãoo ser o descrieo no Edieal. 
 
7.4 Os recursos ineempestios e inconsiseenees nãoo serãoo analisados. 
 
7.5 Em consequência de deferimeneo de recurso adminiseratio ou por conseaeaçãoo de erro maeerial,  a

classifcaçãoo dos candidaeos poderát ser aleerada para posiçãoo superior ou inferior. 
 
7.6 O RESULTADO FINAL do processo seletio serát diiulgado no siee www.bc.sc.gov.br/editais     no dia 25

de noiembro de 2019. 
 
8. DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1 A coniocaçãoo dos candidaeos serát feiea obedecendo à ordem de classifcaçãoo aeraiés do comunicado

publicado  no  siee  www.bc.sc.gov.br/editais     deiendo  o  candidaeo  comparecer  na  Secretaria
Municipal de Educação sieo à Rua Camboriú, nº 100 – Bairro dos Municípios, Balneátrio Camboriú – SC,
munido dos documeneos relacionados no anexo 05 desee edieal no prazo de dois dias úeeis a conear da
daea da coniocaçãoo, defnidas e publicadas no siee acima cieado. 

http://www.bc.sc.gov.br/editais
http://www.bc.sc.gov.br/editais
http://www.bc.sc.gov.br/editais
http://www.bc.sc.gov.br/editais
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8.2 O candidaeo que nãoo se apresenear no dia e horátrio deeerminados para a coneraeaçãoo descrieos no ieem

8.1 desee edieal, perderát sua iaga.
 
8.3 A coniocaçãoo dos candidaeos e demais proiidências para sua coneraeaçãoo sãoo de única responsabilidade

da Secreearia Municipal de Educaçãoo de Balneátrio Camboriú. 
 
 
9. DAS VAGAS RESERVADAS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
9.1 Ao candidaeo com defciência é assegurado o direieo de inscreier-se nesee processo seletio, desde que

a defciência do candidaeo sejam compatieis com as aeribuições dos cargos oferecidos, sendo a elas
reseriadas 5% (cinco por ceneor das iagas oferecidas para cada um dos cargos/disciplinas, nos eermos
do § 2º, do Artgo 11º, da Lei Municipal 1.069/91, com a redaçãoo da Lei Municipal 1.346/94. 

 
9.2 Sãoo reseriadas para as Pessoas com Defciência (PcDr 5% (cinco por ceneor das iagas oferecidas. 
9.3 Nãoo haiendo candidaeos aproiados e classifcados para as iagas reseriadas às pessoas com defciência,

as mesmas serãoo ocupadas pelos demais candidaeos habilieados e classifcados. 
 
9.4 Serãoo consideradas defciências somenee àquelas conceieuadas na medicina especializada, de acordo

com os padrões mundialmenee eseabelecidos, e que se enquadrem nas caeegorias descrieas no are. 4º
do Decreeo Federal nº. 3.298/99 e suas aleerações. 

 
9.5 Os candidaeos com defciência, que desejarem concorrer às iagas a eles reseriadas, deierãoo assinalar a

sua  condiçãoo  no  Requerimeneo  de  Inscriçãoo  (Anexo  I  desee  ediealr  e  eneregar  pessoalmenee  na
Secreearia  Municipal  de  Educaçãoo sieo  à  Rua Camboriú,  nº  100  –  Bairro  dos  Municípios,  Balneátrio
Camboriú – SC,  das 14h00min às 18o00h, no aeo da inscriçãoo, os seguinees documeneoso 

 
ar Ficha de Inscriçãoo. 

br Laudo médico original ou cópia aueentcada em careório, emitda nos últmos 12 (dozer meses, aeeseando
a  espécie  e  o  grau  ou  níiel  de  defciência,  com  expressa  referência  ao  código  correspondenee  da
Classifcaçãoo Ineernacional de Doenças – CID, bem como a proiátiel causa da defciência, acompanhado de
cópia do requerimeneo de inscriçãoo. Nãoo serãoo aceieos laudos de exames ou qualquer ouero documeneo
em substeuiçãoo ao exigido. 

 
9.6. O  candidaeo  com defciência  partciparát  desee  processo  seletio em igualdade de  condições aos
demais candidaeos, no que se refere ao coneeúdo das proias, crieérios de aproiaçãoo, daea, horátrio de início
e local de aplicaçãoo. 
 
9.7. Os  candidaeos  com  defciência  regularmenee  inscrieos  submeeer-se-ãoo,  quando  coniocados,  à
aialiaçãoo de equipe multprofssional que eerát a decisãoo eerminatia sobre a qualifcaçãoo do candidaeo como
defcienee ou nãoo e o grau de defciência, capacieanee ou nãoo para o exercício do cargo. 
 
9.8 Os candidaeos que se declararam no aeo da coneraeaçãoo, sendo inscrieos nas iagas reseriadas a pessoa
com defciência e que nãoo aeenderem plenamenee a eodas as exigências disposeas no presenee edieal, eerãoo
suas coneraeações indeferidas, passando a fgurar unicamenee na classifcaçãoo geral dos candidaeos. 
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9.9. Nãoo serát admitdo recurso relatio à condiçãoo de defcienee de candidaeo que, no aeo da inscriçãoo, nãoo
declarar essa condiçãoo. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1 A inscriçãoo do candidaeo implicarát no conhecimeneo e na eátciea aceieaçãoo das condições eseabelecidas

no ineeiro  eeor desee  Edieal  e  das  inseruções específcas,  expedienees das quais  nãoo poderát  alegar
desconhecimeneom 

 
10.2 Nãoo serãoo fornecidas cópias dos documeneos apreseneados que, depois de proeocolados, nãoo poderãoo

ser complemeneadosm 
 
10.3 Nãoo eerát ialidade qualquer informaçãoo preseada que, de qualquer forma, conerarie o disposeo nesee 
ediealm 
 
10.4 Os casos nãoo preiiseos nesee Edieal serãoo resoliidos pela Comissãoo para Planejameneo e Execuçãoo do

Processo Público de Seleçãoo de Pessoal  em conjuneo com o colegiado da Secreearia  Municipal  de
Educaçãoo sob a responsabilidade da Direeora Geral do Colegiado Srª Rosangela Percegona Borba. 

10.5 O foro para dirimir qualquer queseãoo relacionada com o Processo seletio preiiseo nesee Edieal é o da
Comarca de Balneátrio Camboriú, Eseado de Sanea Caearina. 

  
11. DO CRONOGRAMA 
 

FASES DATAS HORÁRIOS E LOCAIS 

 
Publicaçãoo do Edieal 

  
18/10/2019 

A partr das 18h 

   www.bc.sc.gov.br/editais     

Pedido de Isençãoo de eaxa           28 e 29/10/2019 08h às 11h e das 14h às 17h 
No Balcãoo de Aeendimeneo da  Secreearia

Municipal de Educaçãoo sieo à Rua 
Camboriú, nº 100 – Bairro dos

Municípios, Balneátrio Camboriú – SC, 
Diiulgaçãoo do pedido de isençãoo 30/10/2019 A partr das 18h 

   www.bc.sc.gov.br/editais     

Emissãoo de boleeo e pagameneo
da eaxa de inscriçãoo

  

28/10/2019 a 01/11/2019 Proeocolo Geral da Prefeieura Municipal
de Balneátrio Camboriú

Das 12 às 16h
 
 

Inscrições 

 
 

06/11/2019 a 08/11/2019 

08h às 11h e das 14h às 17h 

No Balcãoo de Aeendimeneo da  Secreearia
Municipal de Educaçãoo sieo à Rua 

Camboriú, nº 100 – Bairro dos
Municípios, Balneátrio Camboriú – SC, 

http://www.bc.sc.gov.br/editais
http://www.bc.sc.gov.br/editais
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Diiulgaçãoo da Liseagem Geral
Ofcial de Inscrieos para a Proia 

 
Aeé 12/11/2019 A partr das 18h 

No siee da Prefeieurao 
www.bc.sc.gov.br/editais     

 
 

Prova objetva 

 
 

17/11/2019 

 
Local  e  horário  a  ser  divulgado  em
13/11/2019 

A partr das 18h 
www.bc.sc.gov.br/editais 

Publicação do gabarito provisório 17/11/2019 A partr das 18h no siee da Prefeieurao
www.bc.sc.gov.br/editais     

 
Publicaçãoo da Classifcaçãoo

Proiisória 

 
20/11/2019 

A partr das 18h 

No siee da Prefeieurao 
www.bc.sc.gov.br/editais     

 
 

Ineerposiçãoo de Recursos 

 
 

21/11/2019

08h às 11h e das 14h às 17h 

No Balcãoo de Aeendimeneo da  Secreearia
Municipal de Educaçãoo sieo à Rua 

Camboriú, nº 100 – Bairro dos
Municípios, Balneátrio Camboriú – SC 

 
 

Diiulgaçãoo do Resuleado Final de
Classifcaçãoo 

 
 

25/11/2018 

 
A partr das 18 hrs 

No siee da Prefeieurao 
www.bc.sc.gov.br/editais     

 
 

Enerega de documeneaçãoo
disposea no Anexo II desee edieal 

 
Coniocaçãoo da Secreearia de
Educaçãoo, publicada no siee
www.bc.sc.gov.br/editais     
 

 

No Balcãoo de Aeendimeneo da  Secreearia
Municipal de Educaçãoo sieo à Rua 

Camboriú, nº 100 – Bairro dos
Municípios, Balneátrio Camboriú – SC  

 
Início das atiidades 

 
 A partr de 06/01/2020 

No polo e horátrio defnido pela Secreearia
da Educaçãoo no aeo da coneraeaçãoo 

 

Balneátrio Camboriú, 17 de oueubro de 2019. 

 ROSANGELA PERCEGONA BORBA 
Diretora Geral do Colegiado 

Secretaria de Educação 
 Portaria n° 24.345/2017 

 Matrícula n° 35418 
 
 

http://www.bc.sc.gov.br/editais
http://www.bc.sc.gov.br/editais
http://www.bc.sc.gov.br/editais
http://www.bc.sc.gov.br/editais
http://www.bc.sc.gov.br/editais
http://www.bc.sc.gov.br/editais
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CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODAS AS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS DE ENSINO SUPERIORo 
 
LÍNGUA PORTUGUESA Ineerpreeaçãoo de eexeo. Fonétca (aceneuaçãoo eônica e grátfcar. Sineaxe (anátlise 
sineáttca, funções sineáttcas, eermos da oraçãooo essenciais, ineegranees e acessóriosr. Orações coordenadas. 
Orações subordinadas subseantias, adjetias e adierbiais. Concordância ierbal e nominal. Regência ierbal 
e nominal. Predicaçãoo ierbal. Crase. Colocaçãoo pronominal. Semântcao Signifcaçãoo das palairas no 
coneexeo. Homônimas, parônimas, aneônimas, sinônimas, monossemia e polissemia. Sentdo denoeatio e 
conoeatio (fgurador. Poneuaçãoo grátfca. Vícios de linguagem. Redaçãoo Ofcial.
 
TEMAS  DE  EDUCAÇÃO  PARA  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  INFANTIL,  PIII: Teorias  da  aprendizagem.
Aialiaçãoo. Planejameneo doceneeo dinâmica e processos. Currículo e didáttcao hiseórico, eeorias e eendências
aeuais.  A  Educaçãoo  Infantl  e  seu  papel  hoje.  O  papel  social  da  educaçãoo  infantl.  Educar  e  cuidar.  A
organizaçãoo  do  eempo  e  do  espaço  na  educaçãoo  infantl.  A  documeneaçãoo  Pedagógica  (planejameneo,
regisero,  aialiaçãoor.  Princípios  que fundameneam a práttca na educaçãoo infantlo  Pedagogia  da  infância,
dimensões humanasm direieos da infância e relaçãoo creche família. As insteuições de educaçãoo infantl como
espaço de produçãoo das culeuras infants. O Siseema Nacional de Ensino Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996. LDB (Lei de Direerizes e Bases da Educaçãoo Nacionalr. Parâmeeros curriculares nacionais. Eseaeueo da
Criança e do Adolescenee – ECA – Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Parâmeeros bátsicos de infraeserueura
para insteuições de educaçãoo infantl. Polítca nacional de educaçãooo pelo direieo das crianças de zero a seis
anos à educaçãoo. Crieérios que respeieam os Direieos Fundameneais  da Criança, MEC, 2009. Parâmeeros
Nacionais de Qualidade da Educaçãoo Infantl, MEC, 2009. Indicadores de Qualidade na Educaçãoo Infantl,
MEC/SEB, 2009. Direerizes Curriculares Nacionais para a Educaçãoo Infantl com Parecer, 2009. Conceieos de
Aprendizagem e Desenioliimeneo por Vigoeski.  Conceieo de Atiidade Orieneadora de Ensino, (MOURA,
2010r.

 
CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODAS AS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS DE ENSINO MÉDIO: 

 
LINGUA PORTUGUESA Ineerpreeaçãoo de eexeo. Fonétca (aceneuaçãoo eônica e grátfcar. Sineaxe (anátlise 
sineáttca, funções sineáttcas, eermos da oraçãooo essenciais, ineegranees e acessóriosr. Orações coordenadas. 
Orações subordinadas subseantias, adjetias e adierbiais. Concordância ierbal e nominal. Regência ierbal 
e nominal. Predicaçãoo ierbal. Crase. Colocaçãoo pronominal. Semântcao Signifcaçãoo das palairas no 
coneexeo. Homônimas, parônimas, aneônimas, sinônimas, monossemia e polissemia. Sentdo denoeatio e 
conoeatio (fgurador. Poneuaçãoo grátfca. Vícios de linguagem. Redaçãoo Ofcial. 
 
AUXILIAR DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL Eseaeueo da Criança e do Adolescenee – ECA – Lei nº 8.069, de
13 de julho de 1990. Noções de higiene pessoal. Difculdades na alimeneaçãooo disfagias. Cuidados nas 
atiidades do dia a diao alimeneaçãoo, banho, ieseuátrio e cuidados pessoais. Locomoçãooo cuidados, auxílio. 
Cuidados na adminiseraçãoo de medicameneos. Preiençãoo de acidenees. 
 
 
CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODAS AS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS DE ENSINO FUNDAMENTAL,  AGENTE 
DE ALIMENTAÇÃO E AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS: 
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LINGUA PORTUGUESA Ineerpreeaçãoo de eexeo. Sinônimos e Aneônimos. Sentdo próprio e fgurado das 
palairas. Oreografa ofcial. Aceneuaçãoo. Subseantio e adjetioo fexãoo de gênero, número e grau. Verboso 
regulares, irregulares e auxiliares. Emprego de pronomes. Preposições e conjunções. Concordância ierbal e 
nominal. Crase. Regência. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS Higiene pessoalo laiagem das mãoos, asseio corporal, imporeância no 
ambienee de erabalho. Medidas para preiençãoo de acidenees de erabalho. EPIs- Equipameneos de proeeçãoo 
indiiidual, quais sãoo, imporeância, quando deiem ser usados. Riscos na utlizaçãoo de ferrameneas, ueensílios 
e mátquinas no erabalho. Cuidados na operaçãoo de mátquinas e manuseio de energia eléerica. Medidas 
imediaeas no caso de um acideneeo engasgos, queimaduras, choque eléerico, aeropelameneo. Reciclagem de 
lixo. Equipameneos, ueensílios e eécnicas de higienizaçãoo de ambienees. Manuseio de produeos químicos. 
Leieura e ineerpreeaçãoo de róeulos. Conhecimeneos sobre alimeneaçãoo, nueriçãoo e as pratcas referenee a 
alimeneaçãoo infantl. Manuseio, conseriaçãoo e aproieieameneo dos alimeneos.  
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ANEXO 2 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO – PROCESSO SELETIVO EDITAL SED 003/2019 
POLO EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO DESTA FICHA DE INSCRIÇÃO EM LETRA DE FORMA. 
 
FUNÇÃO: 
(  ) Professor (a) de Educação Infantil PIII  
(  ) Auxiliar de Apoio em Educação Especial 
(  ) Agente de Alimentação 
(  ) Agente de Serviços Gerais                

DADOS PESSOAIS: 
 
Nome:_________________________________________________Estado Civil:_______________ 

Data de Nascimento:___/____/_______ CPF: ___________________ RG: ___________________ 

Endereço: _______________________________________________ Bairro: _________________ 

Município: _______________________________________________ UF: ____________________ 

Telefone residencial: ( ) ___________________ Celular: ( ) _________________ 

Deficiência: (  ) Apresenta   (  ) Não apresentados 

Se apresenta, qual? _______________________________________________________________ 

Neste caso, anexar laudo médico original ou cópia autenticada em cartório, nas especificações do item 
9.5 do Edital 003/2019/SED. 
 
ESCOLARIDADE: 
 
(  ) Ensino Fundamental      (  ) Ensino Médio com Magistério         (  ) Ensino Superior 
 

Balneário Camboriú, ___de _____________ de 2019.
 
                            ___________________________________________ 

(Assinatura do candidato) 



 
 ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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PROTOCOLO INSCRIÇÃO – PROCESSO SELETIVO EDITAL SED 003/2019 
POLO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
(  ) Professor (a) de Educação Infantil PIII   (  ) Agente de Alimentação  (  ) Agente de Serviços Gerais   
(  ) Auxiliar de Apoio em Educação Especial 
 
Nome:________________________________________________ CPF: ______________________ 
 

Balneário Camboriú, ____/ _____/ ______ 

Recebido por: __________________ 
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ANEXO 03     
 

EDITAL PROCESSO SELETIVO EDITAL SED 003/2019 

REQUERIMENTO SOLICITANDO A ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

Nome compleeo do candidaeo (ar  

 
 

 

Número do R.G. Daea expediçãoo do R.G. Órgãoo expedidor do R.G. C.P.F.  

   
 

 

 

Nome compleeo da mãoe  

 
 

Caso seja inscrito no Cadasero Único para Programas Sociais do Goierno Federal (Cad-Únicor informaro  

NIS:  

REQUERIMENTO:  

 Venho peranee a Comissãoo Organizadora do Processo Seletio Edieal SED 002/2018, requerer a isençãoo da eaxa
de inscriçãoo por (assinaler. 

[  ]Sou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Goierno Federal Cad-Único e membro de família
de baixa renda (com renda mensal per capiea de aeé meio salátrio mínimo ou com renda familiar de aeé erês
salátrios mínimosr, comproianee  em anexo. 

[   ]Sou doador de sangue 

Nesee caso, eseou anexando a documeneaçãoo exigida pelo Edieal. 

Eseou cienee de que as informações preseadas no presenee requerimeneo sãoo de minha ineeira responsabilidade 
e que, no caso de declaraçãoo falsa, eseou sujeieo às sanções preiiseas em lei, aplicando-se o disposeo no 
parátgrafo único do artgo 10 do Decreeo n. 83.936, de 6 de seeembro de 1979. 

 

     Balneátrio Camboriú SC,_______/_______________/_________. 

------------------------------------------------------------------------- 
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Assinaeura do candidaeo (ar 
 
   ANEXO 04   

REQUERIMENTO DE RECURSO  

PROCESSO SELETIVO EDITAL SED 003/2019 

 

Cargoo _________________________________________________________________ 

Nome compleeo do candidaeoo _______________________________________________ 

Nº de Inscriçãooo ____________________ 

Endereço compleeoo _______________________________________________________ 

Assinaeurao ______________________________________________________________ 

 

À COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO 

Assunto: Recurso conera gabarieo e/ou queseãoo da Proia de Múltpla Escolha 

Fundamentação e fonte: 

(DESCREVA AQUI A FUNDAMENTAÇÃO DE SEU RECURSOr 
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ANEXO 05 

 
 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO (ACT'S) 
 
CÓPIAS E ORIGINAISo 
 
Declaraçãoo de quieaçãoo com as obrigações eleieorais e de esear pleno gozo dos direieos polítcos (obtdo no Careório 
Eleieoral ou na ineernee, endereço httpo//wwwwww.ese.goi.br/ineernee/seriiços_eleieor/quieacao.hem  r  . OBS.o Só imprimirm 
 
Se iseneo, declaraçãoo com firma reconhecida de bens ou de nãoo possuir bens  ou … 
 
Declaraçãoo compleea de IR 
 
Certdãoo de nascimeneo de flhos menoresm 
 
Certdãoo de casameneo (com aierbaçãoo de diiórcio, se for o casor 
 
Comproianee do níiel de Escolaridade exigida para o cargo conforme o edieal 
 
Comproianee de inscriçãoo no Conselho de Classe respectio (quando couberr 
 
Comproianee de residência 
 
CNH (quando couberr 
 
Certfcado de reseriisea (se masculinor 
 
PIS/PASEP 
 
Tíeulo de eleieor 
 
CPF 
 
Careeira de identdade – RG (nãoo pode ser careeira de moeorisear 
 
Declaraçãoo de nãoo esear inserido nas iedações do Are. 1º da Lei nº 3.402 de 07 de feiereiro de 2012 
 
Declaraçãoo de nãoo esear cedido para ouero município ou órgãoo público 
 
Declaraçãoo de acúmulo de cargo público 
 
Declaraçãoo de nunca eer sofrido penalidade pública 
 

http://www.tse.gov.br/internet/servi%C3%A7os_eleitor/quitacao.htm
http://www.tse.gov.br/internet/servi%C3%A7os_eleitor/quitacao.htm
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DOCUMENTOS ORIGINAIS: 
 
Número da conea bancátria, caso eenha conea no Banco Ieaú 
 
01 foeo 3x4 (com daea aeualr 
 
CTPS – Careeira de Trabalho 
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